


Essa revista foi desenvolvida com o objetivo de difundir os

malefícios causados pela exploração da mão de obra de crian-

ças e adolescentes e, ao mesmo tempo, sensibil izar e mobil izar

a sociedade em geral contra as causas e consequências do tra-

balho infantil . Ela é fruto dos recursos do Programa de Erradi-

cação do Trabalho Infantil investidos na cidade de Francisco

Morato/SP em 201 7, numa ação conjunta da Secretaria Municipal

de Assistência e Desenvolvimento Social – SMADS e o Minis-

tério do Desenvolvimento Social . O projeto “Criança Trabalhando?

Não é Legal”, do qual esta revista é parte, vem em decorrência

dos alarmantes números de casos registrados na cidade e visa

colaborar para o seu enfrentamento. Tal situação é absoluta-

mente preocupante e merece nossa total mobil ização, pois o

trabalho infantil é i legal , rouba a infância de nossas crianças e

perpetua a pobreza, já bastante agravada em nossa cidade.

#DEIXASERCRIANÇA



NOSSA REALIDADE
O trabalho infantil é uma triste real idade em nosso país e o nosso

município infel izmente está inserido nessa estatística. Francisco Mo-

rato detectou 985 casos de crianças e adolescentes em situação de

trabalho infantil , segundo o censo de 201 0. Esse número expressivo

nos alerta para o fato de que muitas crianças moratenses ocupam

funções de adultos e assumem as responsabil idades que não são ade-

quadas a sua idade, ficando sujeitas a todo tipo de exploração.

Todos juntos, Sociedade, profissionais da Educação, Saúde e Assis-

tência Social , Conselho Tutelar, Conselho dos Direitos da Criança e

Adolescente, Conselho Municipal de Assistência Social , Entidades,

Organizações, Comércio e Empresas, podemos identificar e combater

a exploração das crianças e adolescentes em nosso município. Que-

remos nossas crianças e adolescentes com seus direitos garantidos e

respeitados. Somos fortes quando nos unimos em prol de um objeti-

vo e a cidade de Francisco Morato está unida contra o trabalho infantil .



O QUE É TRABALHO INFANTIL?
Trabalho infantil é toda forma de trabalho real i-

zado por crianças e adolescentes abaixo da idade

mínima permitida, de acordo com a legislação de

cada país. No Brasil , o trabalho é proibido para

quem ainda não completou 1 6 anos, como regra

geral. Quando real izado na condição de aprendiz,

é permitido a partir dos 1 4 anos.

Assim, a proibição do trabalho infantil no Brasil

varia de acordo com a faixa etária e com o tipo de

atividades ou condições em que é exercido.

A) ATÉ 1 4 ANOS – proibição total ;

B) ENTRE 1 4 A 1 6 ANOS – proibição geral. Admi-

te-se uma exceção: trabalho na condição de aprendiz;

C) ENTRE 1 6 E 1 8 ANOS – permissão parcial . São

proibidas as atividades noturnas, insalubres, peri-

gosas e penosas, haja vista que tais atividades são

prejudiciais à formação intelectual , psicológica, so-

cial e/ou moral do adolescente.

2,6 milhões de

crianças ainda vivem

em situação de trabalho

infantil no Brasil. Dados

apontam também que

40% das crianças entre

0 e 14 anos no país

vivem na pobreza*.

* - Levantamento feito pela Fundação Abrinq,

em parceria com o IBGE, lançado em 21 de

março de 2017



FORMAS DE TRABALHO INFANTIL

- na Agricultura: atividades em cul -

turas diversas, tais como tomate, fu-

mo, cana-de-açúcar, laranja, etc;

- na Indústria, Comércio e Servi-

ços: atividades relativas às diversas

formas de indústrias (artesanais ou

sofisticadas), supermercados, bares,

lojas em geral , oficinas mecânicas, etc;

- na Rua: atividades como flanel i-

nha, catador de lixo, vendedor de ba-

las, engraxate, entregador de

panfletos, mendicância, etc;

- em Casa: atividades real izadas

em residências, onde cumpre tare-

fas de adulto, tais como arrumar to-

da a casa, cuidar de outras crianças,

cozinhar, lavar, passar, etc;

JÁ OUVIU FALAR DA
LEI DO APRENDIZ?
A Lei do Aprendiz (Lei 1 0.097/2000, De-

creto nº 5.598, de 1 º de dezembro de 2005

e Decreto nº 8.740, de 4 de maio de 201 6)

é uma alternativa para que jovens, entre 1 4

e 24 anos incompletos, ingressem no mer-

cado de trabalho de forma segura com ga-

rantia dos direitos estabelecidos pela lei,

como acesso à educação.

Vantagens:
- Perspectivas de vida

- Orientação profissional

- Desenvolvimento de carreira

- Geração de Renda

- Aprendizagem profissional

Direitos:
- Salário Mínimo

- Férias

- Rescisão Contratual

- Vale transporte

- Certificado



PREJUÍZOS DO TRABALHO INFANTIL
PARA A CRIANÇA E O ADOLESCENTE

Físico: é comprovado que meninos e me-

ninas trabalhadores estão mais sujeitos a so-

frer acidentes, mais propensos a sentir dores

musculares, a ter deformações ósseas e so-

frem, com frequência, de dores de cabeça e

de coluna, fadiga excessiva, insônia e mutilações.

Emocional: os danos morais da exploração

no trabalho infantil , causados pelos anos de

expropriação das etapas essenciais para o ple-

no desenvolvimento da criança e adolescen-

te, traz como consequência o sofrimento, o

sentimento de abandono e de indiferença, de

baixa autoestima e de perda de referência de

identificação.

Social: a criança que trabalha é retirada do

convívio social , tem queda no rendimento es-

colar ou abandona a escola. Crianças e ado-

lescentes com baixo rendimento escolar ou

que não estudam, vão constituindo uma for-

ça de trabalho desqual ificada para as ativida-

des produtivas, seja no comércio, na indústria,

na agricultura, no setor de serviços ou para

as profissões l iberais.

São grandes os prejuízos
que o trabalho infantil
causa sobre o aspecto

físico, emocional, intelectual
e social da criança, que é
um ser em formação .

O Trabalho Infantil perpetua o
ciclo de pobreza e miséria e não

promove a criança para a sociedade.

CICLO DA POBREZA



O trabalho afeta a capacidade da criança de frequentar a
escola e aprender, tirando dela a oportunidade de realizar

plenamente seus direitos à educação, lazer e desenvolvimento.







O QUE É O PETI?
O PETI - Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - é

um Programa do Governo Federal , criado no artigo 24 C da LOAS

(Lei Orgânica da Assistência Social), que tem como objetivo reti-

rar as crianças e adolescentes do trabalho considerado perigo-

so, penoso, insalubre ou degradante, ou seja, aquele trabalho

que coloca em risco a saúde e segurança das crianças e adolescentes.

QUAIS OS OBJETIVOS DO PROGRAMA?

- Retirar crianças e adolescentes do trabalho perigoso, peno-

so, insalubre e degradante;

- Possibil itar o acesso, a permanência e o bom desempenho

de crianças e adolescentes na escola;

- Fomentar e incentivar a ampliação do universo de conheci-

mentos da criança e do adolescente, por meio de atividades cul -

turais, esportivas, artísticas e de lazer no período complementar

à escola, ou seja, na jornada ampliada;

- Proporcionar apoio e orientação às famíl ias por meio da ofer-

ta de ações socioeducativas;

- Implementar programas e projetos de geração de trabalho

e renda para as famíl ias.



* - retirado do Manual de Atuação do Conselho Tutelar porMi-

nistério Público do Trabalho (Autor: Jefferson Luiz Maciel Rodri-
gues – Procurador do Trabalho em Governador Valadares).

*



As crianças, por estarem em fase de crescimento e desenvolvimento, têm maior
vulnerabilidade social com menor percepção de perigos e, muitas vezes, não

têm sequer tamanho suficiente para o uso de equipamentos de proteção.

TRABALHO INFANTIL DEIXA
CRIANÇAS E JOVENS EM RISCO
Com dados do Sistema Nacional por Agravos de Notificações (Sinan), do Ministério da Saúde.

A cada mês, o Brasil perde duas crianças em consequência

de acidentes de trabalho. De 2007 a 201 6, 204 jovens de 5 a 1 7

anos morreram enquanto trabalhavam. No mesmo período,

22.721 se machucaram gravemente, mas sobreviveram; 1 2.1 63

desses casos só no estado de São Paulo.

Quem começa a trabalhar precocemente tem até quatro ve-

zes mais chances de se acidentar do que adultos em idade pro-

dutiva. Todos os dias, 1 8 crianças se acidentam enquanto

trabalham, resultando em traumatismos, ferimentos e até am-

putações de membros.

Embora seja bem sensível , a l ista do ministério da Saúde não

inclui acidentes em trabalhos domésticos exercidos no âmbi-

to da própria famíl ia; como os decorrentes do preparo de al i-

mentos, l impeza da casa ou cuidados com as roupas, o que

poderia aumentar bastante os números.



QUANTO MAIS PRECOCE É A ENTRADA
NO MERCADO DE TRABALHO MENOR É
A RENDA MÉDIA OBTIDA AO LONGO

DA VIDA ADULTA

Segundo Raquel Gomes e Claudia Corrêa

("Trabalho Infantil: as diversas faces de uma

realidade", 2003, p. 35), as crianças e adoles-

centes explorados no trabalho infantil “ama-

durecem precocemente, não brincam, não

praticam esportes, não estudam, e chegam à

idade adulta sem o mínimo de aprendizado ne-

cessário para que possam enfrentar o merca-

do de trabalho competitivo.” Desse modo,

longe de ser o meio de capacitação que as

pessoas imaginam , o trabalho na infância é

o principal motivo da defasagem escolar, e

consequentemente, a maior causa da desi-

gualdade social .

As crianças gastam sua força de trabalho,

se acidentam mais e, na idade produtiva, já

não têm o mesmo rendimento que os con-

correntes. No entanto, meninas e meninos

que crescem alheios ao trabalho, irão con-

sequentemente brincar e desenvolver qua-

l idades, como a visão do coletivo, afeto em

relação ao outro, amizade e companheirismo.

CICLO VICIOSO DA POBREZA E
DO TRABALHO INFANTIL

Com poucas oportunidades de estudar, a

criança que trabalha, geralmente reproduz

o perfil de outras gerações da família , que

também trabalharam na infância. Sem a cons-

cientização e direito a novas oportunidades,

que deveriam ser garantidas por meio de po-

líticas públicas, dificilmente as crianças com

este perfil conseguem romper o ciclo da

pobreza e miséria de suas famílias.

Além disso, o trabalho infantil provoca

uma tríplice exclusão. Primeiro, durante a

infância, perde-se o direito de brincar, estu-

dar e de ser criança. Depois disso, na idade

adulta, por falta de qualificação profissional

enfrenta-se o desemprego ou o subempre-

go e perde-se o direito a uma renda digna.

Por fim, na velhice, não tendo construído con-

dições ideais durante a vida produtiva, tem-

se condições inadequadas de sobrevivência.





Ministério Público do Trabalho do
Estado de São Paulo (MPT-SP)
www.prt2.mpt.mp.br

Ministério Público do Trabalho
(Guarulhos)
2229-9697

Conselho Tutelar de Francisco Morato
4488-0066

Secretaria Municipal de Assistência e
Desenvolvimento Social
4488-0520

Centro de Referência Especializada
em Assistência Social (CREAS)
4489-2454

Centros de Referência em
Assistência Social (CRAS)

CRAS Belém Estação
4608-0807

CRAS Jardim Alegria
4488-8557

CRAS Jardim Santo Antônio
4608-1 524

CRAS Parque Cento e Vinte
4609-2768

REDE PETECA -
www.chegadetrabalhoinfantil .org.br/trabalho-

infantil/conceito/

PLANO NACIONAL DE PREVENÇÃO E
ERRADICAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL E PROTEÇÃO
AO ADOLESCENTE TRABALHADOR -
www.oit.org.br/sites/default/fi les/topic/ipec/pub/plan-

prevencao-trabalhoinfantil-web_758.pdf

XI SEMINÁRIO DE DEMANDAS SOCIAIS E POLÍTICAS
PÚBLICAS NA SOCIEDADE CONTEMPORÂNEA:
online.unisc.br/acadnet/anais/index.php/sidspp/article/

viewFile/1 1 821 /1 658

DIREITO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE:
portal .aprendiz.uol.com.br/arquivo/201 2/1 2/26/trabalh

o-precoce-compromete-a-saude-e-a-vida-de-criancas-

e-adolescentes/

CARTILHA "NESSE MUNICÍPIO CRIANÇA NÃO
TRABALHA"

MANUAL DE ATUAÇÃO DO CONSELHO TUTELAR

MINISTÉRIO DA SAÚDE – SINAN

IBGE

CONTATOS ÚTEIS REFERÊNCIAS

Este trabalho está l icenciado com uma Licença
Creative Commons - Atribuição-NãoComercial-

CompartilhaIgual 4.0 Internacional.

Para mais informações sobre esta l icença e a
Creative Commons, acesse:
br.creativecommons.org



TRABALHO INFANTIL NÃO É LEGAL.

Nenhuma criança prefere trabalhar. O trabalho infantil

coloca em risco a saúde e a segurança de crianças e

adolescentes.

Além disso, o trabalho na infância perpetua o ciclo da

pobreza e miséria. Para se desenvolver e garantir um futuro

digno, toda criança precisa aprender, brincando e estudando.

Quando você compra um produto ou serviço oferecido

por uma criança, você não a está ajudando, mas sim

estimulando o trabalho infantil . Não Compre!

Amudança começa com você!
Diga não ao trabalho infantil .

DENUNCIE. DISQUE 100.




